TABELA SALARIAL SIMPLIFICADA

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2007
Percentual de reajuste para parcela salarial até R$ 650,00: 8,5%

	FUNÇÃO
	PISO

SALARIAL
	HORA

EXTRA
	ADICIONAL 

NOTURNO
	SUBTOTAL
	DESCONTO INSS 7,65%
	SALÁRIO

A PAGAR

	MODALIDADE 1 – NA FOLHA DE PAGAMENTO: SÓ PISO SALARIAL 

	PRODUÇÃO
	410,00
	- 
	- 
	410,00
	(-) 31,36
	378,64

	COMERCIAL
	397,00
	-
	-
	397,00
	(-) 30,37
	366,63

	MODALIDADE  2:  PISO SALARIAL + 18 HORAS EXTRAS/MÊS

	PRODUÇÃO
	410,00
	50,31
	-
	460,31
	(-) 35,21
	424,70

	COMERCIAL
	397,00
	48,72
	-
	445,72
	(-) 34,09
	411,72

	MODALIDADE  3:  PISO + ADICIONAL NOTURNO 15 DIAS

	 PRODUÇÃO
	410,00
	-
	41,00
	451,00
	(-) 34,50
	416,50

	MODALIDADE  4  – PISO + 18 HORA EXTRA + ADICIONAL NOTURNO 15 DIAS

	PRODUÇÃO
	410,00
	50,31
	46,03
	506,34
	(-) 38,73
	467,61


IMPORTANTE:

1. A hora extraordinária para efeito de cálculo é 18 HORAS EXTRAS/MÊS. Segundo entendimento da DRT/CE.

2. O adicional de insalubridade só é pago ao trabalhador quando devidamente comprovado o ambiente de trabalho insalubre. 

3. Para quem percebe até R$ 650,00, aplicam-se 8,5%, ficando o valor superior do salário submetido a  livre negociação. 

4. O cálculo do Adicional Noturno toma por base a jornada noturna integral. Nos casos de virada reduza o adicional noturno em 50%.

5. Anote na CTPS apenas o valor do piso salarial, sem horas extras e adicionais para esses valores não serem incorporados ao salário.

6. O contrato de experiência só é valido com carimbo na CTPS e as anotações pertinentes. Do contrário é inválido. 

7. O livro de ponto é exigido para empresas com mais de 10 empregados, e não é aceito em caso de Reclamação Trabalhista como prova documental sem a anotação diária de próprio punho do trabalhador. (Os juizes não aceitam de outra forma).  

8. Doação de Sangue: a cada 12 meses, o doador de sangue, nas empresas privadas, com a devida comprovação terá um dia de folga. 

9. No contracheque dos empregados devem constar separadamente as rubricas: salário, horas extra, adicional noturno, adicional de insalubridade, descontos sociais, salário família, etc., quando de fato forem usados.

10. Ao usar impressora matricial (c/agulhas) para imprimir contrato de experiência e de trabalho, rescisão, contracheques, guia de quitação de FGTS e 40%, etc., peça ao contador para usar fita que garanta boa visualização, para evitar cópias sem condição de leitura na Justiça do Trabalho.  

11. Para tabela de salário, procure ver o que realmente está sendo executado pelo trabalhador. Confira regularmente essas anotações.

12.  Qualquer dúvida procure o Dr. Venício Guimarães DEJUR do SINDPAN/CE e ACIP, respectivamente: Tel: 3261.0052 ou 3272.4774. 

13.  Envie uma cópia ao seu CONTADOR.

14. Prestigie o Sindicato 
